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                        RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada
no art. 24, inciso I, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações  posteriores  e  em  consonância  com  Declaração  de
Dispensa emitida pela Sra, LENICLÉIA PEREIRA DE CARVALHO,
Diretora  Administrativa  e  Coordenadora  de  Departamento  de
Recursos  Humanos,  para  a  contratação  da  Pessoa  Jurídica:
FÓRMULA AMBIENTAL EIRELI, CNPJ: 07.319.419/0001-50, com o
valor global de R$ 3.800,000 (três mil e oitocentos reais) referente
à execução de serviços de elaboração de Projetos Arquitetônico e
Combate a Incêndio na Câmara Municipal de Baraúna/RN.         
 
                        RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto
das Licitações, o Despacho da Ilma. Srª. LENICLÉIA PEREIRA DE
CARVALHO,  Diretora  Administrativa  e  Coordenadora  de
Departamento de Recursos Humanos, determinando que se proceda
à publicação do devido extrato.
 
 
Baraúna/RN, 03 de março de 2020.
 
 
 
MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal
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